
  

MIGUEL PEREIRA 

  

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Miguel Pereira 
GABINETE DO PRESIDENTE 

RESOLUÇÃO Nº 343 DE 23 DE maio DE 1983, 

| A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA 
DECRETA, E A MESA DIRETORA PROMULGA A SEGUINTE RESOLU=/ 
çãos 

Art. 1º) - De acordo com o Art. 55,/ 
ítem III, da Lei Orgênica dos Municípios, e, Art. 84, / 
Ítem III, do Regimento Interno, fica o Exm?. Sr. Verea- 
dor GEÚDECE LOPES RIBEIRO, licenciado de suas funções / 
neste Legislativo, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a par 
tir de 23 de maio do ano em cursos. 

Art. 22) - Esta Resolução entrará em 
vigor na data de sua promulgação, 

Arte 32) - Revogam-se as disposições 
em contrário, 

Câmara Munícipal de Miguel Pereira, 
em 25 de maio de 1983. 
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